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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.000943/2007­43 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­001.317  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  10 de julho de 2019 

Matéria  OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente  SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DIRF 

ANO­CALENDÁRIO 2004 

O Recurso Voluntário foi apresentado após o transcurso do prazo de 30 dias 
da  data  do  conhecimento  da  decisão  de  primeira  instância,  o  que  o  torna 
intempestivo, nos termos do art. 33, do Decreto 70.235/75 . 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do Recurso Volutário. 

(assinado digitalmente) 

Sergio Abelson ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Sérgio  Abelson 
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, André Severo Chaves e Andréa Machado Millan 

 

Relatório 

Trata­se  Recurso  Voluntário  contra  o  acórdão,  número  08­12.250,  da  4ª 
Turma da DRJ/FOR, o qual indeferiu a impugnação contra o auto de infração referente à Multa 
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  10380.000943/2007-43  1001-001.317 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 10/07/2019 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA  FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Não Conhecido Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 10010013172019CARF1001ACC  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Volutário.
 (assinado digitalmente)
 Sergio Abelson - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, André Severo Chaves e Andréa Machado Millan
 
  Trata-se Recurso Voluntário contra o acórdão, número 08-12.250, da 4ª Turma da DRJ/FOR, o qual indeferiu a impugnação contra o auto de infração referente à Multa por atraso na entrega da Declaração do Imposto de Renda retido na Fonte - DIRF, relativa ao ano-calendário- de- 2004, no valor de R$ 500,00, aplicada à Secretaria de Saúde Célula Regional de Sobral (Estado do Ceará).
Segue o relatório:
3. Inconformado com a exigência, da qual tomou ciência em 04/01/2007 (AR, fls. 12) o contribuinte apresentou impugnação em 02/02/2007 (fls. 01,v; e fl s. 01/06). Alega, em síntese, que:
3.1 - a autuação mostra-se inconsistente, pois, à luz da legislação fiscal em vigor, verifica-se que houve apenas um equivoco de interpretação por parte da Administração Tributária Federal, dado que a autuação do órgão do Estado do Ceará não trouxe qualquer prejuízo no tocante ao envio das informações referentes à DIRF em apreço, aliado ao fato de que sempre respeitou as normas então vigentes para o envio de DIRF's pelas pessoas jurídicas de direito público;
3.2 - de acordo com o art. 1°, da Instrução Normativa n°493, de 13 de janeiro de 2005, estão obrigadas a apresentar a DIRF, entre o rol de pessoas obrigadas a apresentar o referido documento, as pessoas jurídicas de direito público e não os seus órgãos, porquanto estes não passam, na lição de Celso Antonio Bandeira de Melo, cuja obra indica, de simples repartições de atribuições e nada mais (fls. 02);
3.3 - nesse sentido, os órgãos que compõem a administração pública, são desprovidos de personalidade jurídica própria, sendo apenas instrumentos de atuação do ente federativo, no caso, o Estado do Ceará, o qual na condição de pessoa jurídica de direito público interno, tem personalidade jurídica, inclusive para fins da legislação tributária;
3.4 - assim, validamente, a partir do ano-calendário de 1999, o Estado do Ceará, em cumprimento ao art. 15, inciso I, da Lei no 9.779/99, que transcreve (fls. 02) vinha apresentando as DIRF's de forma consolidada, englobando todos os seus órgãos, utilizando, para tanto o CNPJ da Secretaria da Fazenda (Sefaz);
3.5 - houve, portando, boa-fé do Estado do Ceará ao informar A. Secretaria da Receita Federal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e os rendimentos pagos ou creditados a todos os seus beneficiários, através do CNPJ da Sefaz, órgão arrecadador e que administra todo o Tesouro Estadual, inclusive efetuando a liberação de valores para pagamento dos servidores públicos e daqueles que detêm créditos junto à administração pública estadual;
3.6 - não obstante o auto de infração impugnado, imputar a órgão do peticionário o ônus de apresentar a DIRF intempestivamente, tal fato não ocorreu, pois o Estado do Ceará, por intermédio da Sefaz, já havia informado à SRF, no momento oportuno, valores referentes As retenções do IR de todos os seus servidores e prestadores de serviço;
3.7 - com efeito, a DIRF desagregada apresentada pela impugnante, por exigência da SRF, quando se verificou que servidores haviam ficado na malha fina por desconformidade das informações prestadas, apenas reafirmou as informações já anteriormente enviadas pelo Estado do Ceará dentro do prazo legalmente estabelecido;
3.8 - deve-se levar em conta ainda o fato de que a DIRF foi transmitida à SRF no prazo estipulado no art. 8° da IN-SRF n° 493/2005, ou seja, até As 20:00 horas (horário de Brasília), do dia 28 de fevereiro de 2005;
3.9 - dessa forma, não tem sentido penalizar cada órgão do Estado do Ceará, por uma obrigação que foi integralmente adimplida pela pessoa jurídica do Estado. Assim agindo, a SRF penaliza indevidamente o Estado, através da imputação de multa aos seus órgãos, a despeito de ter ele cumprido com a obrigação que lhe competia, considerando, ademais, que a multa imputada a órgão público é efetivamente ônus da pessoa jurídica do Estado, e não do órgão despersonalizado, pois o erário é único na Administração Direta;
3.10 - o que ocorreu, assevera, foi uma mudança nos critérios de análise por parte da SRF, conforme noticiado em jornal, sendo certo que a Administração Fazendária federal vinha aceitando as informações enviadas pela Secretaria da Fazenda do Estado com os valores de retenção do IR de todos os servidores públicos do Estado. Todavia, sem nenhuma 4 justificativa, houve mudança de interpretação, para apenas aceitar informações se oriundas de cada órgão que compõe a administração pública estadual, relativamente aos respectivos servidores e prestadores de serviço;
3.1 - tal procedimento do Fisco federal ocorreu, ressalta a impugnante, sem que houvesse uma prévia comunicação ao Estado do Ceará, apesar de a entidade, na época própria, ter enviado à Receita Federal a informação exigida, o que contraria, nesse sentido, a existência de previsão legal, segundo a qual, mesmo na hipótese de não se considerar entregue a referida declaração que não atendesse as especificações técnicas estabelecidas pela SRF, o sujeito passivo deveria ser intimado a apresentar nova declaração no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, sujeitando-se, porém, A multa prevista no inciso I do caput, e observado o disposto nos §§ 1° a 3° (Lei n° 10.426, de 24/02/2002, art. 7°, § 5°);
3.12 - finalmente, a IN-SRF n° 197, de 10/09/2002, reproduz o artigo supracitado e acrescenta, em seu art. 2°, quais irregularidades são sanáveis, entre as quais se destacam a falta de indicação na DIRF, do CPF ou do CNPJ, a não indicação ou indicação incorreta de beneficiário, entre outras (fls. 05);
3.13 - assim, a autuação levada a efeito pela Receita Federal violou frontalmente o direito da impugnante, dado que não houve a prévia intimação para prestar esclarecimentos sobre o envio da DIRF, violando, dessa forma, direitos constitucionais garantidos, tais como o contraditório e a ampla defesa, corolários do principio do Devido Processo Legal;
3.14 - ademais, traz A colação o Decreto n° 3.048/99, o qual, em seu art. 239, § 9°, isenta de multa as pessoas jurídicas de direito público em relação a atrasos de recolhimento de tributos ou no cumprimento de obrigações acessórias;
3.15 - ante o exposto e, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, requer que a nulidade do referido Auto de Infração.
A recorrente tomou ciência da decisão em 01/02/2008 (fl 39) e apresentou o seu recurso voluntário em 15/04/2008 (fl 41).

 José Roberto Adelino da Silva Relator
O recurso foi apresentado após o prazo regulamentar de 30 dias (conforme termo de perempção anexado à fl 40): previsto no art. 33, do Decreto 70.235/72
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Portanto, o recurso é intempestivo e dele eu não conheço.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva- Relator 
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por atraso na entrega da Declaração do Imposto de Renda retido na Fonte ­ DIRF, relativa ao 
ano­calendário­  de­  2004,  no  valor  de  R$  500,00,  aplicada  à  Secretaria  de  Saúde  Célula 
Regional de Sobral (Estado do Ceará). 

Segue o relatório: 

3. Inconformado com a exigência, da qual tomou ciência em 04/01/2007 (AR, 
fls.  12)  o  contribuinte  apresentou  impugnação  em  02/02/2007  (fls.  01,v;  e  fl  s. 
01/06). Alega, em síntese, que: 

3.1  ­  a  autuação mostra­se  inconsistente,  pois,  à  luz da  legislação  fiscal  em 
vigor,  verifica­se  que  houve  apenas  um  equivoco  de  interpretação  por  parte  da 
Administração Tributária Federal, dado que a autuação do órgão do Estado do Ceará 
não trouxe qualquer prejuízo no tocante ao envio das informações referentes à DIRF 
em apreço, aliado ao fato de que sempre respeitou as normas então vigentes para o 
envio de DIRF's pelas pessoas jurídicas de direito público; 

3.2 ­ de acordo com o art. 1°, da Instrução Normativa n°493, de 13 de janeiro 
de  2005,  estão  obrigadas  a  apresentar  a DIRF,  entre  o  rol  de  pessoas  obrigadas  a 
apresentar  o  referido  documento,  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  não  os 
seus  órgãos,  porquanto  estes  não  passam,  na  lição  de Celso Antonio  Bandeira  de 
Melo, cuja obra indica, de simples repartições de atribuições e nada mais (fls. 02); 

3.3  ­  nesse  sentido,  os  órgãos  que  compõem  a  administração  pública,  são 
desprovidos de personalidade jurídica própria, sendo apenas instrumentos de atuação 
do ente federativo, no caso, o Estado do Ceará, o qual na condição de pessoa jurídica 
de  direito  público  interno,  tem  personalidade  jurídica,  inclusive  para  fins  da 
legislação tributária; 

3.4  ­  assim,  validamente,  a  partir  do  ano­calendário  de  1999,  o  Estado  do 
Ceará, em cumprimento ao art. 15, inciso I, da Lei no 9.779/99, que transcreve (fls. 
02) vinha apresentando as DIRF's de forma consolidada, englobando todos os seus 
órgãos, utilizando, para tanto o CNPJ da Secretaria da Fazenda (Sefaz); 

3.5 ­ houve, portando, boa­fé do Estado do Ceará ao informar A. Secretaria da 
Receita  Federal  o  valor  do  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte  (IRRF)  e  os 
rendimentos pagos ou creditados a todos os seus beneficiários, através do CNPJ da 
Sefaz,  órgão  arrecadador  e  que  administra  todo  o  Tesouro  Estadual,  inclusive 
efetuando a liberação de valores para pagamento dos servidores públicos e daqueles 
que detêm créditos junto à administração pública estadual; 

3.6  ­  não  obstante  o  auto  de  infração  impugnado,  imputar  a  órgão  do 
peticionário o ônus de apresentar a DIRF  intempestivamente,  tal  fato não ocorreu, 
pois  o  Estado  do  Ceará,  por  intermédio  da  Sefaz,  já  havia  informado  à  SRF,  no 
momento  oportuno,  valores  referentes  As  retenções  do  IR  de  todos  os  seus 
servidores e prestadores de serviço; 

3.7  ­  com  efeito,  a  DIRF  desagregada  apresentada  pela  impugnante,  por 
exigência da SRF, quando se verificou que servidores haviam ficado na malha fina 
por desconformidade das informações prestadas, apenas reafirmou as informações já 
anteriormente  enviadas  pelo  Estado  do  Ceará  dentro  do  prazo  legalmente 
estabelecido; 

3.8 ­ deve­se levar em conta ainda o fato de que a DIRF foi transmitida à SRF 
no prazo estipulado no art. 8° da IN­SRF n° 493/2005, ou seja, até As 20:00 horas 
(horário de Brasília), do dia 28 de fevereiro de 2005; 

3.9 ­ dessa forma, não tem sentido penalizar cada órgão do Estado do Ceará, 
por uma obrigação que foi integralmente adimplida pela pessoa jurídica do Estado. 
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Assim  agindo,  a  SRF  penaliza  indevidamente  o  Estado,  através  da  imputação  de 
multa  aos  seus  órgãos,  a  despeito  de  ter  ele  cumprido  com  a  obrigação  que  lhe 
competia,  considerando,  ademais,  que  a  multa  imputada  a  órgão  público  é 
efetivamente ônus da pessoa  jurídica do Estado,  e não do órgão despersonalizado, 
pois o erário é único na Administração Direta; 

3.10 ­ o que ocorreu, assevera, foi uma mudança nos critérios de análise por 
parte  da  SRF,  conforme  noticiado  em  jornal,  sendo  certo  que  a  Administração 
Fazendária  federal  vinha  aceitando  as  informações  enviadas  pela  Secretaria  da 
Fazenda do Estado com os valores de retenção do IR de todos os servidores públicos 
do Estado. Todavia, sem nenhuma 4 justificativa, houve mudança de interpretação, 
para  apenas  aceitar  informações  se  oriundas  de  cada  órgão  que  compõe  a 
administração  pública  estadual,  relativamente  aos  respectivos  servidores  e 
prestadores de serviço; 

3.1  ­  tal  procedimento do Fisco  federal  ocorreu,  ressalta  a  impugnante,  sem 
que houvesse uma prévia comunicação ao Estado do Ceará, apesar de a entidade, na 
época própria, ter enviado à Receita Federal a informação exigida, o que contraria, 
nesse sentido, a existência de previsão legal, segundo a qual, mesmo na hipótese de 
não se considerar entregue a referida declaração que não atendesse as especificações 
técnicas estabelecidas pela SRF, o sujeito passivo deveria ser intimado a apresentar 
nova  declaração  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da  ciência  da  intimação, 
sujeitando­se, porém, A multa prevista no inciso I do caput, e observado o disposto 
nos §§ 1° a 3° (Lei n° 10.426, de 24/02/2002, art. 7°, § 5°); 

3.12  ­  finalmente,  a  IN­SRF  n°  197,  de  10/09/2002,  reproduz  o  artigo 
supracitado e acrescenta, em seu art. 2°, quais irregularidades são sanáveis, entre as 
quais  se  destacam  a  falta  de  indicação  na  DIRF,  do  CPF  ou  do  CNPJ,  a  não 
indicação ou indicação incorreta de beneficiário, entre outras (fls. 05); 

3.13  ­  assim,  a  autuação  levada  a  efeito  pela  Receita  Federal  violou 
frontalmente o direito da impugnante, dado que não houve a prévia intimação para 
prestar  esclarecimentos  sobre  o  envio  da  DIRF,  violando,  dessa  forma,  direitos 
constitucionais garantidos, tais como o contraditório e a ampla defesa, corolários do 
principio do Devido Processo Legal; 

3.14 ­ ademais, traz A colação o Decreto n° 3.048/99, o qual, em seu art. 239, 
§ 9°, isenta de multa as pessoas jurídicas de direito público em relação a atrasos de 
recolhimento de tributos ou no cumprimento de obrigações acessórias; 

3.15 ­ ante o exposto e, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação 
fiscal, requer que a nulidade do referido Auto de Infração. 

A recorrente tomou ciência da decisão em 01/02/2008 (fl 39) e apresentou o 
seu recurso voluntário em 15/04/2008 (fl 41). 

 

Voto            

José Roberto Adelino da Silva Relator 

O  recurso  foi  apresentado após o prazo  regulamentar de 30 dias  (conforme 
termo de perempção anexado à fl 40): previsto no art. 33, do Decreto 70.235/72 
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Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, 
com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência 
da decisão. 

Portanto, o recurso é intempestivo e dele eu não conheço. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva­ Relator
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